EMENDA Nº  23,  DE 03  DE NOVEMBRO DE 1998 À LEI DE ORGANIZAÇÃO

 MUNICIPAL DE TIMÓTEO

Altera dispositivo da Lei de Organização Municipal de Timóteo.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu   promulgo a seguinte Emenda:

Art. 1º – A alínea “c” do inciso II do art. 51 da Lei de Organização Municipal passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 51 - ......................................................................................................

.............................................................................................................................................................

II - .................................................................................................................

.............................................................................................................................................................

c) alienação de bens imóveis, inclusive nos casos de doação com ou sem encargos.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Emenda à Lei de Organização Municipal entrará  em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 03 de novembro  de 1998

Gentil Lima Duarte

Presidente

Virgínia Scarpatti Bouças

1º Secretária

